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Apresento, nos termos do art. 132 do Regimento Interno, a 

presente Indicação, a ser encaminhada ao Ilustríssimo Senhor Edson Aparecido Moreno, DD. 

Presidente da Autarquia Serviço de Assistência à Saúde de Palmital - SAS, sugerindo a 

realização de estudos e as devidas providências para adequar o Decreto n° 2.327/94, que dispõe 

sobre o Regimento Interno do Serviço de Assistência à Saúde do Município de Palmital, com 

as alterações da Lei Complementar n° 13/94 do S.A.S, bem como seja realizado estudos para 

incluir os servidores municipais contratados sob o regime celetista como beneficiários do Serviço de 

Assistência a Saúde da Prefeitura Municipal -SAS. 

Justifica-se a presente INDICAÇÃO, pois houve várias alterações 

na Lei Complementar n° 13/94, que ainda não foram introduzidas no Regimento Interno do Serviço do 

SAS, e quanto aos servidores celetistas, os mesmos fazem parte do quadro de funcionalismo da 

municipalidade e fazem jus serem beneficiários do SAS. 

Plenário Vereador Prof° Alcides Prado Lacreta, em I° de 

novembro de 2017. 
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